
REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - INSS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal,

dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do

Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI, consoante o art. 151 do Regimento Comum

do Congresso Nacional, que seja oficiado o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) solicitando a prorrogação do prazo para a apresentação de pedidos de

ressarcimento relativos aos descontos indevidos de mensalidades associativas nos

benefícios previdenciários considerando que o referido prazo foi recentemente

estendido até 20 de março de 2026, propõe-se sua ampliação definitiva até 31 de

dezembro de 2026.

JUSTIFICAÇÃO

O prazo deve ser prorrogado de forma definitiva até 31 de dezembro de

2026 para garantir que todos os aposentados e pensionistas lesados, especialmente

os mais vulneráveis e com maior dificuldade de acesso digital, tenham tempo hábil

e seguro para requerer o ressarcimento dos descontos indevidos de mensalidades

associativas em seus benefícios do INSS.

O próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS já reconheceu a

gravidade e a abrangência do problema ao instituir um procedimento específico
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de ressarcimento para descontos indevidos de mensalidades associativas em

benefícios previdenciários.

Segundo o presidente do INSS, milhões de beneficiários foram

afetados, com 6,2 milhões de pessoas já tendo aberto processos para reclamar de

descontos indevidos e 4,2 milhões de adesões ao acordo até o momento, além de

pagamentos que já somam 2,8 bilhões de reais.

Esse volume demonstra tratar-se de lesão massiva a aposentados e

pensionistas, atingindo um público majoritariamente idoso, hipervulnerável e, em

grande parte, com baixa escolaridade e limitado acesso a serviços digitais.

Nessas condições, a definição de prazo exíguo para o exercício do

direito ao ressarcimento, ainda que formalmente divulgado, acaba por se converter

em barreira prática ao acesso à reparação devida, contrariando a própria finalidade

da política pública implementada.

O próprio ato recente de prorrogação do prazo até 20 de março de 2026

já foi motivado, de forma expressa, por uma paralisação no sistema da Dataprev,

reconhecida pelo presidente do INSS como razão para estender o prazo além de 14

de fevereiro.

No final de 2025, o Deputado Federal Paulo Pimenta (PT-RS), durante

reunião desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, comunicou

que o Governo Federal decidiu prorrogar o prazo para solicitação do ressarcimento

dos descontos indevidos de mensalidades associativas nos benefícios do INSS,

originalmente previsto até 14 de novembro de 2025, para o dia 14 de fevereiro de

2026.

Ou seja, o INSS reconheceu que limitações técnicas e operacionais

da própria administração impediram ou dificultaram o pleno exercício, pelos

beneficiários, do direito de pedir o ressarcimento dentro do prazo inicialmente

fixado.
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Se houve necessidade de prorrogar por razões técnicas já

identificadas, é razoável presumir que outras instabilidades, dificuldades de acesso,

filas, problemas de informação e de atendimento, especialmente nas regiões mais

remotas, continuarão impactando a capacidade dos segurados de aderir ao acordo

dentro de prazo curto.

A prorrogação definitiva até 31 de dezembro de 2026 corrige essa

assimetria, garantindo que falhas de sistemas e limitações de infraestrutura estatal

não recaiam sobre o cidadão, em respeito aos princípios da confiança legítima, da

razoabilidade e da proteção ao usuário de serviços públicos.

O público diretamente afetado é composto, em sua maioria, por

idosos aposentados e pensionistas, que frequentemente enfrentam dificuldades

específicas: baixa familiaridade com aplicativos, dependência de terceiros para uso

do Meu INSS, limitação de mobilidade e moradia em áreas com pouca oferta de

agências dos Correios ou de acesso à internet.

Embora o governo tenha viabilizado a adesão tanto pelo aplicativo

Meu INSS quanto presencialmente nas agências dos Correios, essa alternativa, na

prática, exige tempo para divulgação adequada, organização de mutirões, apoio de

familiares, entidades de defesa do consumidor e órgãos públicos locais.

Ao estender o prazo até o final de 2026, o poder público permite

que campanhas de informação mais robustas sejam planejadas, que redes de

assistência social e defensorias públicas possam atuar de maneira estruturada e

que associações de aposentados e órgãos de controle acompanhem a efetividade

das adesões ao acordo.

Isso concretiza o dever de proteção reforçada à pessoa idosa e

vulnerável, evitando que a limitação temporal se converta em exclusão de quem

mais necessita da reparação dos valores descontados indevidamente.

Prorrogar o prazo até 31 de dezembro de 2026 contribui diretamente

para ampliar o alcance do acordo, maximizar o número de beneficiários ressarcidos
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e garantir que os vultosos recursos já bloqueados ou em processo de bloqueio,

inclusive de empresas fantasmas e entidades fraudulentas, retornem de forma mais

ampla aos aposentados.

A medida, longe de representar custo adicional indevido ao Estado,

reforça o próprio propósito do programa de ressarcimento, assegurando que os

valores já destinados a esse fim cheguem, de fato, a quem tem direito.

Diante da magnitude do dano já identificado, da condição de

hipervulnerabilidade do público atingido, das falhas técnicas e operacionais que

motivaram a recente prorrogação e da necessidade de assegurar a efetividade do

acordo de ressarcimento, a extensão definitiva do prazo até 31 de dezembro de 2026

revela-se medida proporcional, razoável e alinhada ao interesse público.

A adoção desse novo marco temporal permite que nenhum aposentado

ou pensionista deixe de exercer seu direito de reaver valores descontados

indevidamente por meras barreiras de prazo, tecnologia ou informação,

garantindo plena concretização da política de reparação instituída pelo INSS em

articulação com órgãos de controle.

Sala da Comissão, 2 de fevereiro de 2026.

Deputada Coronel Fernanda
(PL - MT)
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 O próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS já reconheceu a gravidade e a abrangência do problema ao instituir um procedimento específico de ressarcimento para descontos indevidos de mensalidades associativas em benefícios previdenciários.
 Segundo o presidente do INSS, milhões de beneficiários foram afetados, com 6,2 milhões de pessoas já tendo aberto processos para reclamar de descontos indevidos e 4,2 milhões de adesões ao acordo até o momento, além de pagamentos que já somam 2,8 bilhões de reais.
 Esse volume demonstra tratar-se de lesão massiva a aposentados e pensionistas, atingindo um público majoritariamente idoso, hipervulnerável e, em grande parte, com baixa escolaridade e limitado acesso a serviços digitais.
 Nessas condições, a definição de prazo exíguo para o exercício do direito ao ressarcimento, ainda que formalmente divulgado, acaba por se converter em barreira prática ao acesso à reparação devida, contrariando a própria finalidade da política pública implementada.
 O próprio ato recente de prorrogação do prazo até 20 de março de 2026 já foi motivado, de forma expressa, por uma paralisação no sistema da Dataprev, reconhecida pelo presidente do INSS como razão para estender o prazo além de 14 de fevereiro.
 No final de 2025, o Deputado Federal Paulo Pimenta (PT-RS), durante reunião desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, comunicou que o Governo Federal decidiu prorrogar o prazo para solicitação do ressarcimento dos descontos indevidos de mensalidades associativas nos benefícios do INSS, originalmente previsto até 14 de novembro de 2025, para o dia 14 de fevereiro de 2026.
 Ou seja, o INSS reconheceu que limitações técnicas e operacionais da própria administração impediram ou dificultaram o pleno exercício, pelos beneficiários, do direito de pedir o ressarcimento dentro do prazo inicialmente fixado.
 Se houve necessidade de prorrogar por razões técnicas já identificadas, é razoável presumir que outras instabilidades, dificuldades de acesso, filas, problemas de informação e de atendimento, especialmente nas regiões mais remotas, continuarão impactando a capacidade dos segurados de aderir ao acordo dentro de prazo curto.
 A prorrogação definitiva até 31 de dezembro de 2026 corrige essa assimetria, garantindo que falhas de sistemas e limitações de infraestrutura estatal não recaiam sobre o cidadão, em respeito aos princípios da confiança legítima, da razoabilidade e da proteção ao usuário de serviços públicos.
 O público diretamente afetado é composto, em sua maioria, por idosos aposentados e pensionistas, que frequentemente enfrentam dificuldades específicas: baixa familiaridade com aplicativos, dependência de terceiros para uso do Meu INSS, limitação de mobilidade e moradia em áreas com pouca oferta de agências dos Correios ou de acesso à internet.
 Embora o governo tenha viabilizado a adesão tanto pelo aplicativo Meu INSS quanto presencialmente nas agências dos Correios, essa alternativa, na prática, exige tempo para divulgação adequada, organização de mutirões, apoio de familiares, entidades de defesa do consumidor e órgãos públicos locais.
 Ao estender o prazo até o final de 2026, o poder público permite que campanhas de informação mais robustas sejam planejadas, que redes de assistência social e defensorias públicas possam atuar de maneira estruturada e que associações de aposentados e órgãos de controle acompanhem a efetividade das adesões ao acordo.
 Isso concretiza o dever de proteção reforçada à pessoa idosa e vulnerável, evitando que a limitação temporal se converta em exclusão de quem mais necessita da reparação dos valores descontados indevidamente.
 Prorrogar o prazo até 31 de dezembro de 2026 contribui diretamente para ampliar o alcance do acordo, maximizar o número de beneficiários ressarcidos e garantir que os vultosos recursos já bloqueados ou em processo de bloqueio, inclusive de empresas fantasmas e entidades fraudulentas, retornem de forma mais ampla aos aposentados.
 A medida, longe de representar custo adicional indevido ao Estado, reforça o próprio propósito do programa de ressarcimento, assegurando que os valores já destinados a esse fim cheguem, de fato, a quem tem direito.
 Diante da magnitude do dano já identificado, da condição de hipervulnerabilidade do público atingido, das falhas técnicas e operacionais que motivaram a recente prorrogação e da necessidade de assegurar a efetividade do acordo de ressarcimento, a extensão definitiva do prazo até 31 de dezembro de 2026 revela-se medida proporcional, razoável e alinhada ao interesse público.
 A adoção desse novo marco temporal permite que nenhum aposentado ou pensionista deixe de exercer seu direito de reaver valores descontados indevidamente por meras barreiras de prazo, tecnologia ou informação, garantindo plena concretização da política de reparação instituída pelo INSS em articulação com órgãos de controle.     Sala da Comissão, 2 de fevereiro de 2026.             Deputada Coronel Fernanda  (PL - MT)          
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                2343 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 2020 CMMPV 930/2020   2344 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 2020 CMMPV 931/2020   2345 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 CMMPV 932/2020   2346 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 2020 CMMPV 933/2020   2347 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 2020 CMMPV 934/2020   2348 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 936, DE 2020 CMMPV 936/2020   2349 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/2020 CMMPV 938/2020   2350 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 944/2020 CMMPV 944/2020   2351 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 945/2020 CMMPV 945/2020   2352 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 946/2020 CMMPV 946/2020   2353 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 948/2020 CMMPV 948/2020   2354 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 950/2020 CMMPV 950/2020   2355 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 951, DE 2020 CMMPV 951/2020   2356 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 952/2020 CMMPV 952/2020   2357 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 954, DE 2020 CMMPV 954/2020   2358 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 2020 CMMPV 955/2020   2359 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 2020 CMMPV 958/2020   2360 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 2020 CMMPV 959/2020   2362 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, DE 2020 CMMPV 960/2020   2363 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 2020 CMMPV 961/2020   2364 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 2020 CMMPV 964/2020   2365 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 966, DE 2020 CMMPV 966/2020   2366 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 968, DE 2020 CMMPV 968/2020   2367 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 971, DE 2020 CMMPV 971/2020   2368 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, DE 2020 CMMPV 973/2020   2369 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 974/2020 CMMPV 974/2020   2370 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 975/2020 CMMPV 975/2020   2372 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 2020 CMMPV 980/2020   2373 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 2020 CMMPV 982/2020   2374 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIAN° 981, DE 2020 CMMPV 981/2020   2375 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 2020 CMMPV 983/2020   2376 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 2020 CMMPV 984/2020   2377 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 2020 CMMPV 986/2020   2378 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 2020 CMMPV 987/2020   2381 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 2020 CMMPV 993/2020   2383 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 996, DE 2020 CMMPV 996/2020   2384 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 998, DE 2020 CMMPV 998/2020   2385 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1000, DE 2020 CMMPV 1000/2020   2387 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1003, DE 2020 CMMPV 1003/2020   2388 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1005, DE 2020 CMMPV 1005/2020   2389 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 2020 CMMPV 1006/2020   2391 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1009, DE 2020 CMMPV 1009/2020   2393 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1010, DE 2020 CMMPV 1010/2020   2394 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1012, DE 2020 CMMPV 1012/2020   2395 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1013, DE 2020 CMMPV 1013/2020   2396 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1014, DE 2020 CMMPV 1014/2020   2401 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1016, DE 2020 CMMPV 1016/2020   2402 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1017, DE 2020 CMMPV 1017/2020   2403 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1018, DE 2020 CMMPV 1018/2020   2404 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1019, DE 2020 CMMPV 1019/2020   2405 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1021, DE 2020 CMMPV 1021/2020   2406 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1022, DE 2020 CMMPV 1022/2020   2407 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023, DE 2020 CMMPV 1023/2020   2408 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1024, DE 2020 CMMPV 1024/2020   2409 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1025, DE 2020 CMMPV 1025/2020   2410 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1026, DE 2021 CMMPV 1026/2021   2411 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1027, DE 2021 CMMPV 1027/2021   2419 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1028, DE 2021 CMMPV 1028/2021   2420 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 2021 CMMPV 1029/2021   2421 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031, DE 2021 CMMPV 1031/2021   2423 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1033, DE 2021 CMMPV 1033/2021   2426 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 2021 CMMPV 1034/2021   2430 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036, DE 2021 CMMPV 1036/2021   2432 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1039, DE 2021 CMMPV 1039/2021   2439 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1040, DE 2021 CMMPV 1040/2021   2442 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1042, DE 2021 CMMPV 1042/2021   2444 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1045, DE 2021 CMMPV 1045/2021   2445 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1046, DE 2021 CMMPV 1046/2021   2447 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047, DE 2021 CMMPV 1047/2021   2448 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1049, DE 2021 CMMPV 1049/2021   2449 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1050, DE 2021 CMMPV 1050/2021   2450 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1051, DE 2021 CMMPV 1051/2021   2451 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1052, DE 2021 CMMPV 1052/2021   2454 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1055, DE 2021 CMMPV 1055/2021   2455 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1057, DE 2021 CMMPV 1057/2021   2457 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1058, DE 2021 CMMPV 1058/2021   2458 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1059, DE 2021 CMMPV 1059/2021   2459 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1060, DE 2021 CMMPV 1060/2021   2460 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1061, DE 2021 CMMPV 1061/2021   2461 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1063, DE 2021 CMMPV 1063/2021   2463 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1064, DE 2021 CMMPV 1064/2021   2464 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1065, DE 2021 CMMPV 1065/2021   2466 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1066, DE 2021 CMMPV 1066/2021   2467 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1067, DE 2021 CMMPV 1067/2021   2468 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1068, DE 2021 CMMPV 1068/2021   2470 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1069, DE 2021 CMMPV 1069/2021   2471 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1070, DE 2021 CMMPV 1070/2021   2472 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1071, DE 2021 CMMPV 1071/2021   2473 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1072, DE 2021 CMMPV 1072/2021   2477 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1073, DE 2021 CMMPV 1073/2021   2480 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1074, DE 2021 CMMPV 1074/2021   2482 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1075, DE 2021 CMMPV 1075/2021   2483 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1076, DE 2021 CMMPV 1076/2021   2484 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1077, DE 2021 CMMPV 1077/2021   2485 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1078, DE 2021 CMMPV 1078/2021   2486 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1079, DE 2021 CMMPV 1079/2021   2487 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1080, DE 2021 CMMPV 1080/2021   2488 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1081, DE 2021 CMMPV 1081/2021   2489 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1082, DE 2021 CMMPV 1082/2021   2490 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 2021 CMMPV 1083/2021   2491 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1084, DE 2021 CMMPV 1084/2021   2492 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1085, DE 2021 CMMPV 1085/2021   2493 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 2021 CMMPV 1089/2021   2494 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, DE 2021 CMMPV 1090/2021   2495 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, DE 2021 CMMPV 1091/2021   2496 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1093, DE 2021 CMMPV 1093/2021   2497 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1094, DE 2021 CMMPV 1094/2021   2498 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1095, DE 2021 CMMPV 1095/2021   2499 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1098, DE 2022 CMMPV 1098/2022   2500 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022 CMMPV 1099/2022   2501 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1100, DE 2022 CMMPV 1100/2022   2505 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1101, DE 2022 CMMPV 1101/2022   2508 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1103, DE 2022 CMMPV 1103/2022   2509 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1104, DE 2022 CMMPV 1104/2022   2510 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1105, DE 2022 CMMPV 1105/2022   2511 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1106, DE 2022 CMMPV 1106/2022   2512 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1107, DE 2022 CMMPV 1107/2022   2515 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108, DE 2022 CMMPV 1108/2022   2516 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1109, DE 2022 CMMPV 1109/2022   2517 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1110, DE 2022 CMMPV 1110/2022   2518 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1112, DE 2022 CMMPV 1112/2022   2520 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1113, DE 2022 CMMPV 1113/2022   2521 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1114, DE 2022 CMMPV 1114/2022   2524 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1115, DE 2022 CMMPV 1115/2022   2526 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1116, DE 2022 CMMPV 1116/2022   2530 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1117, DE 2022 CMMPV 1117/2022   2531 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1118, DE 2022 CMMPV 1118/2022   2533 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1119, DE 2022 CMMPV 1119/2022   2534 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1120, DE 2022 CMMPV 1120/2022   2535 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1121, DE 2022 CMMPV 1121/2022   2536 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1122, DE 2022 CMMPV 1122/2022   2537 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1123, DE 2022 CMMPV 1123/2022   2538 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1124, DE 2022 CMMPV 1124/2022   2541 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1125, DE 2022 CMMPV 1125/2022   2542 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1126, DE 2022 CMMPV 1126/2022   2543 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1127, DE 2022 CMMPV 1127/2022   2546 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1128, DE 2022 CMMPV 1128/2022   2550 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1129, DE 2022 CMMPV 1129/2022   2554 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1132, DE 2022 CMMPV 1132/2022   2555 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1133, DE 2022 CMMPV 1133/2022   2556 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1135, DE 2022 CMMPV 1135/2022   2557 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1136, DE 2022 CMMPV 1136/2022   2558 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1137, DE 2022 CMMPV 1137/2022   2559 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1138, DE 2022 CMMPV 1138/2022   2560 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1139, DE 2022 CMMPV 1139/2022   2561 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1140, DE 2022 CMMPV 1140/2022   2562 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1141, DE 2022 CMMPV 1141/2022   2563 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1142, DE 2022 CMMPV 1142/2022   2565 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1143, DE 2022 CMMPV 1143/2022   2566 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1144, DE 2022 CMMPV 1144/2022   2567 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1145, DE 2022 CMMPV 1145/2022   2568 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1146, DE 2022 CMMPV 1146/2022   2569 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1147, DE 2022 CMMPV 1147/2022   2570 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1148, DE 2022 CMMPV 1148/2022   2571 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1149, DE 2022 CMMPV 1149/2022   2572 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1150, DE 2022 CMMPV 1150/2022   2573 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1151, DE 2022 CMMPV 1151/2022   2574 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1152, DE 2022 CMMPV 1152/2022   2575 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1153, DE 2022 CMMPV 1153/2022   2798 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1304, DE 2025 CMMPV 1304/2025   2799 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1305, DE 2025 CMMPV 1305/2025   2801 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1307, DE 2025 CMMPV 1307/2025   2802 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1308, DE 2025 CMMPV 1308/2025   2803 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1309, DE 2025 CMMPV 1309/2025   2808 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1313, DE 2025 CMMPV 1313/2025   2809 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1314, DE 2025 CMMPV 1314/2025   2811 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1315, DE 2025 CMMPV 1315/2025   2812 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1317, DE 2025 CMMPV 1317/2025   2813 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1318, DE 2025 CMMPV 1318/2025   2814 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1319, DE 2025 CMMPV 1319/2025   2821 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1322, DE 2025 CMMPV 1322/2025   2823 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1323, DE 2025 CMMPV 1323/2025   2824 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1326, DE 2025 CMMPV 1326/2025   2825 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1327, DE 2025 CMMPV 1327/2025   2830 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1328, DE 2025 CMMPV 1328/2025   2832 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1331, DE 2025 CMMPV 1331/2025   2833 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1332, DE 2025 CMMPV 1332/2025   2834 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1334, DE 2026 CMMPV 1334/2026   2835 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1335, DE 2026 CMMPV 1335/2026
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            ## IMPRESSÃO COMPACTA

	#if($madoc.valueOf.q-lib-impressao-compacta #and $madoc.valueOf.q-lib-impressao-compacta == 'true')
		#set($lineHeight = "120%")
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	#end


    ## Quebra de linha em Materias

        #macro(idMateria $materia)
            #set($i = $materia.indexOf(' ('))
            #if($i == -1)
                #nowrap($materia)
            #else
                #nowrap($materia.substring(0, $i))
                $materia.substring($i)
            #end
        #end

    ## PALAVRAS FEMININAS EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifFeminino $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
                #if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
                    #set($ret = $fem)
                    #break
                #end
			#end
			$ret
		#end

        #macro(ifFemininoPlural $palavras $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
            #set($ret = $fem)
			#foreach($pa in $palavras)
                #set($atual = $masc)
                #foreach($p in $pfem)
                    #if($pa.toLowerCase().startsWith($p))
                        #set($atual = $fem)
                        #break
                    #end
                #end
                #if($atual == $masc)
                    #set($ret = $masc)
                    #break
                #end
            #end
			$ret
		#end

    ## SIGLAS FEMININAS DO MATE EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifSiglaMatFeminina $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['ecd', 'ecs', 'mcr', 'mpv', 'pec', 'ccc', 'ccn', 'con', 'cop', 'das', 'den', 'ins', 'mcn', 'mos', 'msc', 'msf', 'msg', 'pcf','pcj', 'pdh', 'pet', 'pfs', 'por', 'ptn', 'qcn', 'qed', 'qsf', 'rae', 'rrc', 'sin', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
			#if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
				#set($ret = $fem)
				#break
			#end
			#end
			$ret
    #end


    ## DISPOSITIVOS NO PLURAL

		#macro(ifDispositivosPlural $expressao $plural $singular)
			#set($ret = $singular) #set($expressao=$expressao.trim())
			#if($expressao.contains(' e '))
				#set($ret = $plural)
			#else
					## PALAVRAS PLURAL EM ORDEM ALFABÉTICA
					#set($pplu = ['alíneas', 'artigos', 'arts', 'capítulos', 'incisos', 'itens', 'livros', 'parágrafos', '§§', 'partes', 'seções', 'subseções', 'títulos'])
					#foreach($p in $pplu)
					#if($expressao.toLowerCase().startsWith($p))
						#set($ret = $plural)
						#break
					#end
					#end
			#end
			$ret
		#end

    ## DISPOSITIVOS FEMININO E PLURAL

    #macro(ifDispFemPlural $expr $fs $ms $fp $mp)
        #set($p = "#ifDispositivosPlural($expr 'p' '')")
			#set($p = $p.trim())
			#if($p == 'p')
					#ifFeminino($expr $fp $mp)
			#else
					#ifFeminino($expr $fs $ms)
			#end
		#end

		## TRATAMENTO DE EMENTA
		#macro(trataEmenta $texto)
			#if($texto #and $texto != '')
				#set($textoT = $texto.trim())

				## Retira . no final
				#if($textoT.endsWith('.'))
					#set($indice = $textoT.length() - 1)
					#set($textoT = $textoT.substring(0, $indice))
				#end

				## Primeira letra minúscula
				#set($primeiraLetra = $textoT.substring(0, 1).toLowerCase())
				#set($textoT ="$primeiraLetra$textoT.substring(1)")

				## Não altera emenda iniciada em emenda ou substitutivo
				#if(!($textoT.toLowerCase().startsWith("emenda") #or $textoT.toLowerCase().startsWith("substitutivo")))
					#set($strVetoParcial = 'veto parcial ')
					#if($textoT.toLowerCase().startsWith($strVetoParcial))
						#set($textoT = $textoT.substring($strVetoParcial.length()))
					#else
						#set($textoT = $textoT)
						que
					#end
				#end

				#set($textoT = $textoT.replace('“', '‘').replace('”', '’'))
             “$textoT”
            #end
		#end

        #macro(ementaMateriaOpcional $ementa $apresentarEmenta)
            #if(not($ementa))
                #set($ementa = $madoc.valueOf.q-materia-ementa)
            #end
            #if(not($apresentarEmenta))
            	#set($apresentarEmenta = $madoc.valueOf.q-materia-apresentar-ementa)
            #end
            #if($apresentarEmenta == 'true' #and $madoc.size($ementa) gt 0)
                , #trataEmenta($ementa)
            #end
        #end

    ## NORMALIZA O CAPS DO TEXTO ENVIADO

		#macro(initCap $texto)
            #set($initCapExcl = ['a', 'à', 'ao', 'aos', 'as', 'às', 'e', 'o', 'os', 'de', 'da', 'das', 'do', 'dos', 'nº', 'pela', 'por', 'para', 'na', 'em'])
			#set($initCapExclSiglas = ['cae', 'cas', 'ccj', 'cct', 'cdh', 'cdr', 'ce', 'ci', 'cma', 'cpi', 'cpmi', 'cra', 'cre', 'csf',
				'ecd','eds','mpv','pdc','pdn','pdr','pds','pec','plc','pln','pls','plv','prn','prs','rai','ras','rce','rcm','rcp','rcs','rct','rdh','rdr','red',
				'rff','ric','rma','rmc','rqa','rqe','rqf','rqi','rqj','rqm','rqn','rqr','rqs','rra','rre','rsj','scd','sds',
				'ct', 'risf'])
			#set($textoLower = $texto.toLowerCase())
			#set($tokens = $textoLower.split(' '))
			#foreach($palavra in $textoLower.split(' '))
				#if($initCapExcl.contains($palavra))
					$palavra
				#else
					#if($initCapExclSiglas.contains($palavra))
							$palavra.toUpperCase()
					#else
							$palavra.substring(0,1).toUpperCase()$palavra.substring(1)
					#end
				#end
			#end
		#end


		## EVITA QUEBRA DE LINHA
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - INSS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI, consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, que seja oficiado o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) solicitando a prorrogação do prazo para a apresentação de pedidos de ressarcimento relativos aos descontos indevidos de mensalidades associativas nos benefícios previdenciários considerando que o referido prazo foi recentemente estendido até 20 de março de 2026, propõe-se sua ampliação definitiva até 31 de dezembro de 2026.

JUSTIFICAÇÃO

O prazo deve ser prorrogado de forma definitiva até 31 de dezembro de 2026 para garantir que todos os aposentados e pensionistas lesados, especialmente os mais vulneráveis e com maior dificuldade de acesso digital, tenham tempo hábil e seguro para requerer o ressarcimento dos descontos indevidos de mensalidades associativas em seus benefícios do INSS.

O próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS já reconheceu a gravidade e a abrangência do problema ao instituir um procedimento específico de ressarcimento para descontos indevidos de mensalidades associativas em benefícios previdenciários.

Segundo o presidente do INSS, milhões de beneficiários foram afetados, com 6,2 milhões de pessoas já tendo aberto processos para reclamar de descontos indevidos e 4,2 milhões de adesões ao acordo até o momento, além de pagamentos que já somam 2,8 bilhões de reais.

Esse volume demonstra tratar-se de lesão massiva a aposentados e pensionistas, atingindo um público majoritariamente idoso, hipervulnerável e, em grande parte, com baixa escolaridade e limitado acesso a serviços digitais.

Nessas condições, a definição de prazo exíguo para o exercício do direito ao ressarcimento, ainda que formalmente divulgado, acaba por se converter em barreira prática ao acesso à reparação devida, contrariando a própria finalidade da política pública implementada.

O próprio ato recente de prorrogação do prazo até 20 de março de 2026 já foi motivado, de forma expressa, por uma paralisação no sistema da Dataprev, reconhecida pelo presidente do INSS como razão para estender o prazo além de 14 de fevereiro.

No final de 2025, o Deputado Federal Paulo Pimenta (PT-RS), durante reunião desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, comunicou que o Governo Federal decidiu prorrogar o prazo para solicitação do ressarcimento dos descontos indevidos de mensalidades associativas nos benefícios do INSS, originalmente previsto até 14 de novembro de 2025, para o dia 14 de fevereiro de 2026.

Ou seja, o INSS reconheceu que limitações técnicas e operacionais da própria administração impediram ou dificultaram o pleno exercício, pelos beneficiários, do direito de pedir o ressarcimento dentro do prazo inicialmente fixado.

Se houve necessidade de prorrogar por razões técnicas já identificadas, é razoável presumir que outras instabilidades, dificuldades de acesso, filas, problemas de informação e de atendimento, especialmente nas regiões mais remotas, continuarão impactando a capacidade dos segurados de aderir ao acordo dentro de prazo curto.

A prorrogação definitiva até 31 de dezembro de 2026 corrige essa assimetria, garantindo que falhas de sistemas e limitações de infraestrutura estatal não recaiam sobre o cidadão, em respeito aos princípios da confiança legítima, da razoabilidade e da proteção ao usuário de serviços públicos.

O público diretamente afetado é composto, em sua maioria, por idosos aposentados e pensionistas, que frequentemente enfrentam dificuldades específicas: baixa familiaridade com aplicativos, dependência de terceiros para uso do Meu INSS, limitação de mobilidade e moradia em áreas com pouca oferta de agências dos Correios ou de acesso à internet.

Embora o governo tenha viabilizado a adesão tanto pelo aplicativo Meu INSS quanto presencialmente nas agências dos Correios, essa alternativa, na prática, exige tempo para divulgação adequada, organização de mutirões, apoio de familiares, entidades de defesa do consumidor e órgãos públicos locais.

Ao estender o prazo até o final de 2026, o poder público permite que campanhas de informação mais robustas sejam planejadas, que redes de assistência social e defensorias públicas possam atuar de maneira estruturada e que associações de aposentados e órgãos de controle acompanhem a efetividade das adesões ao acordo.

Isso concretiza o dever de proteção reforçada à pessoa idosa e vulnerável, evitando que a limitação temporal se converta em exclusão de quem mais necessita da reparação dos valores descontados indevidamente.

Prorrogar o prazo até 31 de dezembro de 2026 contribui diretamente para ampliar o alcance do acordo, maximizar o número de beneficiários ressarcidos e garantir que os vultosos recursos já bloqueados ou em processo de bloqueio, inclusive de empresas fantasmas e entidades fraudulentas, retornem de forma mais ampla aos aposentados.

A medida, longe de representar custo adicional indevido ao Estado, reforça o próprio propósito do programa de ressarcimento, assegurando que os valores já destinados a esse fim cheguem, de fato, a quem tem direito.

Diante da magnitude do dano já identificado, da condição de hipervulnerabilidade do público atingido, das falhas técnicas e operacionais que motivaram a recente prorrogação e da necessidade de assegurar a efetividade do acordo de ressarcimento, a extensão definitiva do prazo até 31 de dezembro de 2026 revela-se medida proporcional, razoável e alinhada ao interesse público.

A adoção desse novo marco temporal permite que nenhum aposentado ou pensionista deixe de exercer seu direito de reaver valores descontados indevidamente por meras barreiras de prazo, tecnologia ou informação, garantindo plena concretização da política de reparação instituída pelo INSS em articulação com órgãos de controle.

Sala da Comissão, 2 de fevereiro de 2026.

Deputada Coronel Fernanda

(PL - MT)



